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DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024  
 

Torna-se público que o(a) Prefeitura Municipal de Sátiro Dias/BA, por meio do(a) Fundo Municipal da 
Saúde, realizará Dispensa Eletrônica, com base do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, do Decreto Municipal nº 384, de 06 de fevereiro 
de 2024 e demais legislações aplicáveis. 
 
Endereço Eletrônico da Sessão: www.bnc.org.br 

Recebimento da Proposta: de 01/03/2024 a 07/03/2024 

Data da Sessão da Disputa: 07/03/2024 

Horário da fase de lances: 08:10 às 14:10 

Critério de Julgamento: Menor preço global por Lote. 

1.OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA:  

1.1. O objeto da presente dispensa eletrônica é a contratação de empresa especializada para fornecimento 
de forma parcelada de medicamentos de alto custo, a fim de atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Sátiro Dias/BA.  
 
1.2. A contratação ocorrerá, conforme Termo de Referência anexo a este Aviso de Contratação Direta. 
  
1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor apresentar proposta para 
todos os itens que o compõem.  
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global por Lote, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA  

2.1. A dispensa, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Dispensa, na Forma Eletrônica (licitações), do Banco Nacional de Compras, 
www.bnc.org.br. 
 
2.1.1. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos neste instrumento e proceder a 
entrega da documentação de proposta e de habilitação exigidos neste Aviso.  
 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:  
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a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si;  
d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista  
 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  
 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário); e  
 
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em 
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei 
nº 14.133/21.  
 
2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos 
para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 
 

3. FASE DE LANCES  

3.1. A partir da hora mencionada no início da sessão, na data estabelecida neste Aviso de Contratação 
Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso; 
 
3.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro; 
 
3.3 O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste termo de Contratação Direta;  
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3.4 Havendo lances iguais ao menor já ofertado prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema;  
 
3.5 Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;  
 
3.6 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação;  
 
3.7 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.  
 
4.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO  
 
4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação;  
 
4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas;  
 
4.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração;  
 
4.4Caso o interessado não se manifeste quanto à contraproposta realizada pela administração no 
prazo de 15 minutos, será considerado como preço final o seu último lance.  
 
4.5. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão 
de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;  
 
4.6. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento 
da dispensa eletrônica;  
 
4.7. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance;  
 
4.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 07 (sete) dias úteis, a contar da data de sua 
apresentação;  
 
4.9.  Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
a) contiver vícios insanáveis;  
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
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e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 
insanável.  
 
4.10 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:  
 
4.11. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
4.12. apresentar um ou mais valores de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de 
caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho 
vigentes.  
 
4.13. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
4.14. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Prefeitura, desde que não haja 
majoração do preço.  
 
4.15 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas;  
 
4.16 Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
 
4.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  
 
4.18. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
4.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

5-DA HABILITAÇÃO  

5.1. Como condições prévias ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação conforme ANEXO I – Documentação exigida para 
Habilitação, bem como quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a seguinte consulta:  
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1) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - (https://certidoes.cgu.gov.br);  
a) Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participação, o 
agente de contratação reputará a licitante inabilitada;  
b) Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no Certame e 
inexistência de sanções, a habilitação das licitantes será realizada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:  
c) Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto ao BNC a documentação 
relacionada no Anexo I deste Edital de Dispensa.  
d) O agente de contratação poderá consultar os documentos contidos no SICAF para habilitação dos 
participantes, sendo tal procedimento registrado em ata e a documentação consultada disponibilizada 
para todos os demais interessados.  
e) Na análise dos documentos de habilitação, o condutor poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
5.2 Para participar com os benefícios garantidos aos micro e pequenos empresários, previstos na Lei 
Complementar 123/06, a empresa deverá declarar tal condição em campo próprio do sistema e 
apresentar certidão simplificada emitida pela junta comercial do estado respectivo 
 
5.3. No caso de haver mais de um item ou lote, o fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que 
estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 
cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  
 
5.3.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
fornecedor nos remanescentes.  
 
5.3.2. O subitem acima só se aplica nas dispensas por itens, e desde que o Aviso de Contratação Direta 
exija comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido, para fins de qualificação econômico-
financeira, ou comprovação de aptidão, para fins de qualificação técnica.  
 
5.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, 
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
 
5.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 
Direta.  
 
5.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 
 
5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  
 

6. CONTRATAÇÃO  
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6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
 
6.2. De acordo com o art. 95 da Lei nº 14.133/21, o termo de contrato é facultativo nas contratações 
fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega imediata.  
 
6.3. O adjudicatário terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 
de 03 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
 
6.5. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.  
 
6.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão nos anexos 
a este Aviso de Contratação Direta.  
 
6.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições 
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 
vigência do contrato. Nesse momento, deve haver a checagem da manutenção de todas as condições de 
habilitação.  
 

7. SANÇÕES  

7.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
 
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;  
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
7.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;  
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa ou a execução do contrato;  
7.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
7.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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7.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
 7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  
 
a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 7.1.1 a 7.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 
a 7.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;  
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
 
7.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;  
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;  
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.  
 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo Sancionador. 
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7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
 
7.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
 
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

8.1. O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Sátiro Dias.  
 
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:  
 
8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.  
8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  
8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso.  
 
8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  
 
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 
conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente 
da Administração na respectiva notificação.  
 
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.  
 
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  
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8.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação.  
 
8.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
8.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo de contratação. 
 
8.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 
8.11. O procedimento será conduzido pela Agente de Contratação, Decreto Nº 261, de 01 de fevereiro, 
de 2023, e demais membros designados pelo mesmo ato.  
 
8.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – Documentação Exigida Para Habilitação; 
ANEXO II – Termo de Referência;  
 
 

Sheilha Cristina Dos Santos Bispo  

Agente de Contratação 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
País;  
1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971.  
1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 
2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:  
 
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
2.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 
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3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor.  

4 Qualificação Técnica  

4.1 Comprovação de aptidão para fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio de apresentação de 
Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 

 
4.2 Comprovante de registro do profissional técnico responsável da empresa licitante junto ao 
Conselho Regional de Farmácia (ou outro de acordo com o objeto, ex: conselho de química, 
nutrição) (Lei nº 5.991/1973 e MP nº 2.190/34/2001), ou órgão competente conforme legislação 
aplicável à licitante. 
 
4.3 Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE): expedida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, ou outro órgão que a antecedeu, conforme Decreto 
n° 8.077/13, de 05 de janeiro de 1977, que regulamenta a Lei n° 6.360/76, em seu Artigo 2° e 
com base na Lei n° 9.782/99, de 20 de janeiro de 1999. 
 

10.1.3.1 A exigência prevista no item anterior é aplicável apenas às empresas licitantes 
que, por força de disposição legal, devem possuir a “Autorização de Funcionamento 
expedida pela ANVISA/Ministério da Saúde”. As empresas licitantes legalmente 
dispensadas da referida “Autorização de Funcionamento” deverão comprovar tal condição 
mediante apresentação de documento probatório específico e idôneo ou mediante 
declaração formal equivalente, firmada pela própria empresa licitante e prestada sob 
compromisso e sob as penas da lei, em especial do disposto no art. 299 do Código Penal 
Brasileiro. 

 
4.4 Se for o caso, apresentar Autorização Especial de Funcionamento, ou cópia legível de sua 
publicação em Diário Oficial da União, expedida pelo Ministério da Saúde ou ANVISA. Quando 
a licitante for distribuidora, deverá apresentar a sua Autorização Especial de Funcionamento e, 
ainda, a Autorização Especial de Funcionamento do Laboratório produtor ao qual representa, 
conforme Portaria 344/98 SVS/MS e atualizações. 
 
4.5 Licença de Funcionamento/Alvará de Saúde ou equivalente, expedida pelo órgão de 
Vigilância Sanitária de competência Estadual ou Municipal da sede da licitante, válida para o ano 
em exercício. 
 

4.5.1 A exigência prevista no item anterior é aplicável apenas às empresas licitantes que, por força 
de disposição legal, devem possuir a “Licença ou Alvará Sanitário emitida pela Vigilância 
Sanitária Estadual ou Municipal”. As licitantes legalmente dispensadas da referida “Licença ou 
Alvará Sanitário de Funcionamento” deverão comprovar tal condição mediante apresentação de 
documento probatório específico e idôneo ou mediante declaração formal equivalente, firmada 
pela própria empresa licitante e prestada sob compromisso e sob as penas da lei, em especial do 
disposto no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 14.133/21.   
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5. Documentação Complementar/declarações:  
 
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO: 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 037/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de forma parcelada de 
medicamentos de alto custo, a fim de atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Sátiro Dias/BA; 
Pelo presente, declaro:  
 
1) QUE não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos 
do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 14.133/2021;  
 
2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/Dispensa, estando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
3)QUE na sua empresa inexiste servidor e ou dirigente no Município de Sátiro Dias;  
 
4) QUE a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa (DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA).  

 
Local _____de __________________ de 2024. 

 ________________________________________  
PROPONENTE INTERESSADO  

 CPF ASSINATURA 
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ANEXO II  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO:  
 
Este Termo de Referência tem por objetivo a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de forma parcelada de medicamentos de alto custo, a fim de atender a demanda da 
Secretaria Municipal de Saúde do município de Sátiro Dias/BA. 
 
2. JUSTIFICATIVA: 
 
É dever do Estado contribuir para manutenção da saúde dos cidadãos, inclusive prestando 
assistência farmacêutica aos necessitados. O direito à vida é o mais fundamental dos direitos, 
sendo a assistência à saúde a via principal para assegurá-lo.  
 
 A saúde do cidadão é prevista como compromisso formal e expresso do Estado, como se vê, 
entre outras disposições, a contida no inciso II, do artigo 23, da Carta de Princípios, que aclara ser 
"competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: II – cuidar da 
saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência". 
 
Por outro lado, não se olvide o disposto na Carta de Princípios, artigos 5º, caput, 6º 196, 197 e 
198 e na Lei nº 8.080/90. 
 

“Art. 5º – Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: ...  
 
Art. 6º – São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, 
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à 
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na 
forma desta Constituição.  
 
Art. 196 – A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação.  
 
Art. 197 – São de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, 
sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 
sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, 
também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.  
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Art. 198 – As ações e serviços públicos de saúde integram 
uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes:  
 
I – descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo;  
 
II – atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;  
 
III – participação da comunidade.  
 
Parágrafo único. O sistema único de saúde será financiado, 
nos termos do artigo 195, com recursos do orçamento da 
seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, além de outras fontes. ” 
 

A Lei nº 8.080/90, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes a ela, no art. 2º reza o 
seguinte: 

"A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o 
Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno 
exercício" 

 
Determina ainda o § 1º deste mesmo artigo: 
 

"O dever do Estado de garantir a saúde consiste na 
formulação e execução de políticas econômicas e sociais que 
visem a redução de riscos de doenças e de outros agravos e 
no estabelecimento de condições que assegurem acesso 
universal e igualitário as ações e aos serviços para sua 
promoção, proteção e recuperação." 

Ainda, o art. 6º, alínea d, prevê: 
“Art. 6º Estão incluídas ainda no campo de atuação do 
Sistema Único de Saúde (SUS):  
 
I - a execução de ações: 
(...)  
 
d) de assistência terapêutica integral, inclusive farmacêutica;” 

 
Justifica-se, portanto, a REALIZAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE ALTO 
CUSTO para reposição do estoque de MEDICAMENTOS além de dar continuidade às 
necessidades essenciais daqueles que precisam do Sistema Único de Saúde – SUS. 
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2.2 DA ESTIMATIVA  
 
As estimativas  estimadas neste termo foram elaboradas de acordo com o levantamento do 
histórico de consumo de cada item que são utilizados nas unidades de nossa rede (oferta de 
serviços) que tem cobertura de atenção básica de 100% da população, sendo que apenas uma 
pequena parte desta possui plano de saúde, traduzindo com fidelidade, as necessidades de saúde 
decorrentes dos principais agravos que acometem a nossa população (perfil epidemiológico), 
traduzindo-se na programação de compras mais adequada para que se possa garantir o 
abastecimento contínuo e medicamentos não contemplados no processo licitatório realizado em 
04/08/2023.  
 
2.3.DO PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO  
 
No caso especifico trata-se de itens divisíveis no qual o fornecedor será selecionado por menor 
preço por lotes, contendo pequenas quantidades de itens, haja vista que a atividade administrativa 
pressupõe, antes de mais nada, maior organização e racionalização dos procedimentos adotados e 
que a experiência comprova que a aquisição de materiais dessa natureza, no volume projetado, de 
forma minimamente concentrada em pequenos lotes demonstra-se mais adequada ao interesse 
público, dinamizando os setores da licitação e da contabilidade, ao evitar que os processos 
licitatórios se desenvolvam em longuíssimos períodos e que se tenham vários processos de 
pagamento em favor de diversos fornecedores, como ocorreria na hipótese de adjudicação pelo 
menor preço por item. 
 
3. DA BASE LEGAL  

 
3.1 É cediço que, em razão do ordenamento vigente, a licitação pública é obrigatória, também é 
cediço que essa obrigatoriedade tem por finalidade a proteção do interesse público em razão da 
possibilidade da pratica de atos imorais, atos esses eivados pela pessoalidade e, que possam 
acarretem a coletividade um tratamento discriminatório não previsto em lei. 
 
O motivo maior da existência da licitação pública é o respeito ao Princípio Constitucional da 
Isonomia, uma vez que o Contrato Administrativo decorrente da licitação pública vem ao final 
trazer benefícios econômicos ao contratado e, por esse motivo, todos aqueles potenciais 
interessados em contratar com a Administração Pública devem, nos termos da legislação 
vigente, ser tratados de maneira isonômica por parte da Administração Pública. 
 
Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública 
deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição 
da República Federativa do Brasil – CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, 
entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podem existir casos previstos 
na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as formalidades 
legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é o art. 75, inciso II combinado com o seu 
§3º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme transcrição a seguir: 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
– CRFB/1988: 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 
[...] 
 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
materiais, compras e alienações serão contratados mediante processo 
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações. 
 
LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021: 
 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
 
[...]. 
 
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no 
caso de outros materiais e compras; (valor atualizado pelo Decreto 
Federal 11.871/2024); 
 
[...]. 
 
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em 
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com 
a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 
interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 
 

Desta feita, a rigor, as compras, materiais, obras, alienações e locações realizadas no âmbito da 
Administração Pública Brasileira serão precedidos de processo licitatório, conforme fixa o inciso 
XXI do art. 37 da Constituição Federal de 1988. Nesse sentido Niebuhr (2015, p. 123): 
 

[...] a licitação pública é obrigatória em tributo aos princípios regentes da 
Administração Pública, que visam proteger o interesse público de atos 
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imorais, marcados pela pessoalidade e, com destaque, que imputem aos 
membros da coletividade tratamento discriminatório apartado da 
razoabilidade. [...]. 

Analisando o tema a doutrina pátria manifesta-se no mesmo sentido, conforme transcrição a 

seguir: 

O fato é que, de modo muito claro, a regra é a obrigatoriedade de 
licitação pública, e a exceção se refere aos casos especificados pela 
legislação, que, como visto, redundam em inexigibilidade e 
dispensa. Bem se vê que o constituinte atribuiu competência ao 
legislador para integrar o dispositivo, declinando os casos em que a 
licitação pública não se impõe. Entretanto, o constituinte não 
permitiu que o legislador criasse hipóteses de dispensa não 
plausíveis, pois, se assim tivesse procedido, este último poderia 
subverter a própria regra constitucional relativa à obrigatoriedade 
de licitação. 

 

Com efeito, as contratações diretas constituem exceções à regra geral e, como tal, somente 
podem ser realizadas nos estreitos limites fixados pela legislação vigente. 
 
No arcabouço jurídico pátrio, existem duas possibilidades de contratação direta, quais sejam: 
 
a) por dispensa de licitação; 
b) por inexigibilidade de licitação. 
 
Especificamente para o caso em tela, assim dispõe o art. 75, inciso II, c/c § 3º da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, acima citado. 

 
4. DA METAFISICA  
 
4.1 Os itens que pretende a Administração fazer a contratação, mediante demanda, para o objeto 
desta licitação, obedecem a seguintes especificações: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD. 

 

 

  
LOTE I MEDICAMENUTOS DE ALTO CUSTO 

DISTRIBUIDOS NA FARMÁCIA BASICA MUNICIPAL      

001 ATORVASTATINA CÁLCICA 80MG CPR 1000  
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002 AZATIOPRINA 50MG COMPRIMIDO CPR 1200  

003 
BROMETO DE PIRIDOSTIGMINA 60 MG (MESTINON) 
COMPRIMIDO 

CPR 86  

004 
CARBONATO DE CÁLCIO 500MG COMPRIMIDOS 

CPR 1000  

005 DAPAGLIFLOZINA 10MG (FORXIGA) COMPRIMIDOS CPR 460  

006 ENTRESTO 24MG/26MG (NOVARTIS) COMPRIMIDOS 
REVESTIDOS 

CPR 460  

007 
FOSFATO SÓDICO DE PREDNISOLONA 3MG/ML 
FRASCO 60ML 

FRS 70  

008 ROSUVASTATINA CÁLCICA 20MG COMPRIMIDO CPR 1000  

009 
SPIRIVA RESPIMATA SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO 
ORAL 2,5 MCG/PUFF 

FRS 19  

010 VITAMINA D 200UI GOTAS COM 20ML FRS 19  

011 CITRATO DE TAMOXIFENO 20MG CPR 576  

012 JARDIANCE 25MG COMPRIMIDO  CPR 576  

013 IVERMECTINA 10MG/G (SOOLANTRA) CREME TUBO 19  

014 BILASTINA 20MG (NAIRE) COMPRIMIDOS CPR 576  

015 SUPLEMENTO DE VITAMINA D3 500UI GOTAS 
(DEPURA 500UI)  

FRS 19  

016 FERRO QUELATO GLICINATO 250MG/ML GOTAS 30ML  
(NEUTROFER)  

FRS 19  

017 
BIMATOPROSTA SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL 5ML 
(LUMIGAN RC) 

FRS 9  

    TOTAL LOTE I  

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL UND QTD.  
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LOTE II MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO DE APOIO AO 
ELENCO DE SAÚDE MENTAL SUBMETIDOS A PORTARIA 
344/98 DISTRIBUIDOS NA FARMÁCIA BASICA MUNICIPAL 

     

01 MIRTAZAPINA 30MG COMPRIMIDO CPR 576  

02 
SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 100MG (DESVE) 
COMPRIMIDO 

CPR 576  

03 
CLORIDRATO DE SERTRALINA 100MG 
(TOLREST)COMPRIMIDO  

CPR 576  

04 OLAZAPINA 10MG COMPRIMIDO CPR 576  

    TOTAL LOTE II  

4.2 Valor máximo estimado desta dispensa de licitação é de R$ 53.721,07 (cinquenta e três mil, 
cento e vinte e um reais e sete centavos) de acordo com cotação anexa a esse termo de referência. 
 
5. DA ENTREGA DOS MEDICAMENTOS     

5.1. O fornecimento será efetuado, mediante requisição emitida pela Secretaria Requisitante, com 
prazo de entrega não superior a 07 (SETE) DIAS, contados a partir do recebimento da requisição. 

5.1.1 A entrega deverá ser efetuada na CAF (centro de assistência farmacêutica), localizado na 
Rua Junqueira freire/SN/centro. 

5.2. A entrega dos materiais solicitados deverá estar acompanhada da Nota Fiscal e no 
recebimento dos mesmos será observado pela CONTRATANTE se os materiais estão de acordo 
com as especificações. 

5.3. Todos os materiais deverão atender rigorosamente às especificações solicitadas neste Termo 
de Referência. A entrega fora das especificações indicadas implicará na recusa por parte da 
Secretaria, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. 

5.3.1. Os materiais deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens 
a procedência e demais características que os identifiquem e os qualifiquem. 
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5.4.  A reparação ou substituição dos medicamentos deverão ocorrer no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis sobre a recusa dos mesmos. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em 
atraso e sujeita às penalidades cabíveis.  

5.5. Todas as despesas com transportes correrão por conta da contratada.  
 
5.6 A Secretaria requisitante poderá se recusar a receber o objeto contratado, caso esteja em 
desacordo com a proposta apresentada pela empresa contratada, fato este que será devidamente 
caracterizado e comunicado à empresa, sem que a esta caiba direito a indenização. 
 
5.7. Os produtos a serem fornecidos devem apresentar em suas embalagens secundárias e/ou 
primárias a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”, conforme determina o art. 7º 
da Portaria nº 2.814/GM, de 29/05/98 do Ministério de Estado de Saúde (republicada no DOU nº 
102, de 01/06/1998, Seção I, p. 13).  
 
5.8.As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas para o 
cartucho e rotulagem, e, o texto de acordo com orientações do Ministério da Saúde e Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/90).  
 
5.9. O recebimento será efetivado nos seguintes termos: 
 
PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação do produto ofertado com as 
especificações constantes neste Termo de Referência. 
 
DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade do produto e consequente 
aceitação pelo Setor Competente.  
 
5.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. DA CONTRATANTE: 
 
6.1 Além das obrigações descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratante: 
 
a)Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os medicamentos /material/objetos 
licitados;  
 
b) Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins 
de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos 
fornecidos em desconformidade as especificações deste termo ; 
 
c)Receber os medicamentos /material/objetos licitados nos termos, prazos e condições 
estabelecidas no termo de referência;  
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d)Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local da entrega desde que observadas às normas 
de segurança;  
e)Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega dos medicamentos 
/material/objeto licitado;  
 
f)Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste termo ; 
 
g) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual.  
 
h) Exercer a fiscalização dos fornecimentos e serviços através de servidor(es) especialmente 
designado(s), verificando se no desenvolvimento dos trabalhos estão sendo cumpridos os 
fornecimentos e especificações previstos no Termo de Referência, de forma satisfatória, e 
documentando as ocorrências.  
 
i)Comunicar a falta de cumprimento das obrigações ao encarregado da Contratada e, se 
necessário, ao supervisor da área, para que as falhas possam ser corrigidas a tempo. 
 
j)Prestar à Contratada e a seus representantes e funcionários todas as informações e 
esclarecimentos que eventualmente venham a ser solicitados. 
 
k) Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas as irregularidades, garantido o 
contraditório e ampla defesa. 
 
l) Divulgar e manter à disposição do público em sítio eletrônico oficial, conforme art.72, § único 
da Lei 14.1333/2021, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

 
7. DA CONTRATADA: 
 
6.1 Além das obrigações descritas neste Termo, são ainda obrigações da contratada:  
 
a) Efetuar a entrega dos MEDICAMENTOS em perfeitas condições, no prazo de 07 (sete) DIAS, 
e local, indicados pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
 
b)Os Medicamentos devem conter o prazo de validade mínimo de 12 (dose) Meses, devem estar 
acompanhados de bula, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada;  
 
c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de até 
03 (três) dias corridos, contado da solicitação da Administração Municipal, os materiais em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
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d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
 
e)Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
f)Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  
 
g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.  
 
h)Responder pelos danos causados diretamente A Administração Municipal ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo no fornecimento dos materiais; 
 
i)Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento, 
dos materiais.  
 
j) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente ao Contratante 
quaisquer fatos ou anormalidades que por ventura possam prejudicar o bom andamento ou o 
resultado final dos fornecimentos. 
 
8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
8.1. Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério e através da Secretaria Municipal de Saúde, 
exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases da execução do objeto 
contratado e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízos da obrigação desta 
de fiscalizar seus empregados, prepostos e/ou subordinados.  
 
8.2. Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável por toda execução 
contratual, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou 
por prepostos designados. 
 
8.3 Compete ao gestor do contrato as atribuições gerenciais, técnicas e operacionais relacionadas 
ao processo de gestão e controle dos contratos administrativos.  
 
8.4. Compete ao Fiscal do contrato Sr Sávio Luiz dá Cruz Moreira matricula n°9000 o 
acompanhamento e verificação da conformidade das sementes adquiridas, a fim de que as normas 
que regulam a relação contratual sejam devidamente cumpridas, anotando em registro próprio as 
ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessárias providências que não 
estejam ao seu alcance. 
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9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:   
 
9.1. As regras para pagamento serão as estipuladas a partir do art. 141 ao 146 da lei n. 
14.133/2021, desde que observados os seguintes requisitos:  
 
a) Apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 
eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade  para com as Fazendas Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada;  
 
b) da prova de regularidade relava à Seguridade Social;  
 
c) do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, comprovando regularidade com o FGTS; e  
 
d) da Certidão Negava de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela justiça do trabalho.  
 
9.2. Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a Contratada;  
 
9.3. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no termo de referência, na Nota 
de Empenho ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à 
Contratada e nesse caso o prazo para o pagamento será interrompido e reiniciado a para da 
respectiva regularização;  
 
9.4. O pagamento somente será realizado após o recebimento definitivo do objeto pela Secretaria 
Requisitante.   
 
9.5. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará pendente e o pagamento será sustado até que a contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do 
contratante. 
  
10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 
10.1.1 Comprovação de aptidão para fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio de 
apresentação de Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), emitido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 

 
10.1.2 Comprovante de registro do profissional técnico responsável da empresa licitante junto ao 
Conselho Regional de Farmácia (ou outro de acordo com o objeto, ex: conselho de química, 
nutrição) (Lei nº 5.991/1973 e MP nº 2.190/34/2001), ou órgão competente conforme legislação 
aplicável à licitante. 
 
10.1.3 Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE): expedida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, ou outro órgão que a antecedeu, conforme Decreto 
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n° 8.077/13, de 05 de janeiro de 1977, que regulamenta a Lei n° 6.360/76, em seu Artigo 2° e 
com base na Lei n° 9.782/99, de 20 de janeiro de 1999. 
 

10.1.3.1 A exigência prevista no item anterior é aplicável apenas às empresas licitantes 
que, por força de disposição legal, devem possuir a “Autorização de Funcionamento 
expedida pela ANVISA/Ministério da Saúde”. As empresas licitantes legalmente 
dispensadas da referida “Autorização de Funcionamento” deverão comprovar tal condição 
mediante apresentação de documento probatório específico e idôneo ou mediante 
declaração formal equivalente, firmada pela própria empresa licitante e prestada sob 
compromisso e sob as penas da lei, em especial do disposto no art. 299 do Código Penal 
Brasileiro. 

 
10.1.4 Se for o caso, apresentar Autorização Especial de Funcionamento, ou cópia legível de sua 
publicação em Diário Oficial da União, expedida pelo Ministério da Saúde ou ANVISA. Quando 
a licitante for distribuidora, deverá apresentar a sua Autorização Especial de Funcionamento e, 
ainda, a Autorização Especial de Funcionamento do Laboratório produtor ao qual representa, 
conforme Portaria 344/98 SVS/MS e atualizações. 
 
10.1.5 Licença de Funcionamento/Alvará de Saúde ou equivalente, expedida pelo órgão de 
Vigilância Sanitária de competência Estadual ou Municipal da sede da licitante, válida para o ano 
em exercício. 
 

10.1.5.1 A exigência prevista no item anterior é aplicável apenas às empresas licitantes 
que, por força de disposição legal, devem possuir a “Licença ou Alvará Sanitário emitida 
pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal”. As licitantes legalmente dispensadas da 
referida “Licença ou Alvará Sanitário de Funcionamento” deverão comprovar tal 
condição mediante apresentação de documento probatório específico e idôneo ou 
mediante declaração formal equivalente, firmada pela própria empresa licitante e prestada 
sob compromisso e sob as penas da lei, em especial do disposto no art. 299 do Código 
Penal Brasileiro. 

 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1 As despesas decorrentes da contratação objeto deste Termo de Referência correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Requisitante, a seguir 
especificada: 
 
Unidade: 0901 
Projeto/Atividade: 2037 
Elemento da Despesa: 339032 
Fonte de Recurso:15001002 
 
12. DA SUSTENTABILIDADE 
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12.1 Devem ser observadas, no que couberem, as orientações contidas na Instrução Normativa Nº 
01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 
Administração Pública Federal, em especial quanto ao descarte dos insumos utilizados no 
presente Termo de Referência. 
 
13. DO MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS   
 
13.1. Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 73/2020 SLTI/MPOG de 
06/08/2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de 
preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração 
pública federal direta, autárquica e fundacional, informamos que essa Secretaria priorizou a 
ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.  
 
Dessa forma, essa Secretaria adotou a consulta formal a fornecedores e sítios eletrônicos 
(https://bnccompras.com) e (http://bps.saude.gov.br/)de amplo domínio. Portanto, os valores 
estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo, com vistas 
franqueadas a todos interessados.  
 
13.2. Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos de acordo com o que dispõe o 
processo de dispensa de licitação legislações que versem sobre o assunto. 
 
13.3. O Setor Responsável pela cotação de preço foi o Setor de Compras deste Município. 
 

 
 

Responsável pelo Termo de Referencia  
Sávio Luiz da Cruz Moreira 

 
 

Fiscal de Contratos 
Matricula 9000/ Decreto n° 197/2022 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 

 
 
O Excelentíssimo Prefeito do Município de Sátiro Dias/BA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais, e,  
 
CONSIDERANDO os autos do Processo Licitatório referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 005-2024 SRP, Processo Administrativo nº 002-2024, objeto: a futura 
e eventual contratação de empresa para confecção de kit de uniformes escolares 
destinado a atender os alunos e professores da rede pública municipal de ensino de 
Sátiro Dias, Bahia.  
 
CONSIDERANDO inexistência de interposição de recursos, o resultado da análise de 
julgamento realizado pela Comissão de Licitação, Procuradoria Jurídica e Controle Interno, 
ficando adjudicada e homologada a seguinte proposta: MTM COMERCIO E 
SOLUCOES LTDA (53078258000177) com os lotes: 1, 2 no valor total de R$ 765.797,27 
(setecentos e sessenta e cinco mil e setecentos e noventa e sete reais e vinte e sete 
centavos). 
 
CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais 
nos termos de que preceitua a Lei nº. 14.133/21 e demais legislações pertinentes.  
 
RESOLVE: I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR, o procedimento licitatório 
referenciado, fundamento no artigo 71 alínea IV, da Lei nº 14.133/21;  
 
II - CONVOCAR, o vencedor desta licitação, a comparecer no Setor de Licitação dessa 
Prefeitura, para assinar a Ata Contrato, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir 
da publicação deste, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 81 da Lei Federal 8666/93; III - PUBLIQUE-SE, o presente despacho na 
forma da Lei. 
. 
 

 
Sátiro Dias - Bahia, 01 de março de 2024. 

 
 
 

Pedro Raimundo Santana da Cruz 
Prefeito Municipal 
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